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RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CONCORRENTES À ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DOS 

EMPREGADOS NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EBSERH - 2022 

 

NOME OBSERVAÇÃO SITUAÇÃO 

Alailson Rocha Santana Cumpre requisitos   Deferido 

Ana Patricia Barreto 
Galvão Teixeira 
 

Descumprimento do item  
2.6 O Requerimento de Inscrição e Habilitação, o Termo de 
Responsabilidade e o Cadastro de Administrador – Conselho de 
Administração (anexos IV, V e XII) serão pessoais. 
2.6.1 Cópia dessa documentação, inclusive a documentação exigida pelo 
Anexo XII, deverá ser remetida via correio eletrônico para o e-mail: 
eleicoes.conselho@ebserh.gov.br de acordo com o Calendário Eleitoral. 
2.7 É de responsabilidade do candidato o envio da documentação exigida 
para confirmação da candidatura para o e-mail 
eleicoes.conselho@ebserh.gov.br, fazendo constar no campo destinado ao 
“assunto” o termo “candidatura – nome do candidato”. 
2.7.1 O envio da documentação é imprescindível para a confirmação da 
candidatura ao cargo. O não envio no prazo que trata o Calendário 
Eleitoral (ANEXO III) acarretará na desclassificação automática do 
candidato. 

Indeferido 

Brígida Lima Teixeira Cumpre requisitos   Deferido 

Isaac Nilton Rocha Silva 
 

Descumprimento do item  
2.6 O Requerimento de Inscrição e Habilitação, o Termo de 
Responsabilidade e o Cadastro de Administrador – Conselho de 
Administração (anexos IV, V e XII) serão pessoais. 
2.6.1 Cópia dessa documentação, inclusive a documentação exigida pelo 
Anexo XII, deverá ser remetida via correio eletrônico para o e-mail: 
eleicoes.conselho@ebserh.gov.br de acordo com o Calendário Eleitoral. 
2.7 É de responsabilidade do candidato o envio da documentação exigida 
para confirmação da candidatura para o e-mail 
eleicoes.conselho@ebserh.gov.br, fazendo constar no campo destinado ao 
“assunto” o termo “candidatura – nome do candidato”. 
2.7.1 O envio da documentação é imprescindível para a confirmação da 
candidatura ao cargo. O não envio no prazo que trata o Calendário 
Eleitoral (ANEXO III) acarretará na desclassificação automática do 
candidato. 

Indeferido 

Luiz Cirino da Silva Neto Cumpre requisitos   Deferido 

Marcos de Andrade 
Soares 

Cumpre requisitos   Deferido 

Roseane do Nascimento 
Lima Santos 

Cumpre requisitos   Deferido 

Sárvia Nara Lopes Pinto Cumpre requisitos   Deferido 

 

A Comissão Eleitoral esclarece que a divulgação da relação preliminar dos concorrentes à eleição de 

Representantes dos Empregados no Conselho de Administração da Ebserh, prevista para ocorrer no dia 

08/08/2022, conforme Calendário Eleitoral, não pode ser realizada por problemas de ordem técnica relacionada 

à conectividade que acometeram a Administração Central da Ebserh. 
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Cumpre esclarecer que, conforme previsto no Regulamento Eleitoral: 

 

Art. 40. Após a homologação das candidaturas, a Comissão Eleitoral divulgará a relação preliminar 

dos concorrentes à eleição de Representante dos Empregados no Conselho de Administração da 

Ebserh. 

§ 1º. Aos candidatos que tiverem sua habilitação indeferida pela Comissão Eleitoral será concedido 

o prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da divulgação desta relação provisória, para apresentação 

de recurso; e 

§ 2º. Findado o prazo para apresentação de recursos relacionados à divulgação do resultado 

preliminar, a Comissão eleitoral terá 2 (dois) dias úteis para análise e republicação do da relação 

preliminar das candidaturas. 

 

Dessa forma, aos candidatos que tiveram sua habilitação indeferida, será concedido o prazo até dia 

11/08/2022 para apresentação de recursos, na forma prevista no Edital e Regulamento Eleitoral. 

 

 

Brasília, 09/08/2022 

 

 

Comissão Eleitoral - 2022 


